
EMENDA Nº 15 – CCJ 

Substitua-se, no caput do art. 6º do Projeto de Lei do Senado 

nº 330, de 2011, o verbo “organizar” por “elaborar”, e dê-se ao § 3º do 

mesmo dispositivo a seguinte redação: 

“Art. 6º .................................................................. 

................................................................................ 

§ 3º Toda e qualquer informação relativa à produção do 

produtor integrado solicitada por terceiros só será fornecida pela 

agroindústria integradora mediante autorização escrita do 

integrado.” 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 

 


